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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações

Despacho n.o 9845-A/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 do artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, atenta
a resolução do conselho de administração do Instituto das Estradas de Portugal de 10 de Dezembro de 2003 que aprovou a planta parcelar e o mapa de expropriações da parcela de terreno n.º 214.03A, necessária
à execução da obra da SCUT Costa da Prata — ER 1.18 — sublanço IC 1-IP 1 (do quilómetro 2+000 ao quilómetro 4+700) — aditamento n.º 1, tendo agora o seu início previsto no prazo de seis meses, e
considerando que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 239/2004, de 21 de Dezembro, o Instituto das Estradas de Portugal foi transformado em entidade pública empresarial, com a
denominação EP — Estradas de Portugal, E. P. E., a qual conserva a universalidade dos direitos e obrigações, legais e contratuais, que integravam a sua esfera jurídica no momento da transformação, nos termos
do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do mesmo diploma legal, declaro, no uso da competência que me foi delegada por despacho do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, ao abrigo do artigo 161.º
do Estatuto das Estradas Nacionais, aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949, atendendo ao interesse público subjacente à célere e eficaz execução da obra projectada, a utilidade pública, com carácter
de urgência, da expropriação dos bens imóveis e direitos a eles inerentes necessários à execução da obra da SCUT Costa da Prata — ER 1.18 — sublanço IC 1-IP 1 (do quilómetro 2+000 ao quilómetro 4+700) —
aditamento n.º 1, identificados no mapa de expropriações e na planta parcelar em anexo com os elementos constantes da descrição predial e da inscrição matricial e dos direitos e ónus que sobre eles incidem, bem
como os nomes dos respectivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

13 de Abril de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos.

Mapa de elementos identificativos das parcelas a expropriar

SCUT Costa da Prata — ER 1.18 — Sublanço IC 1-IP 1 (do quilómetro 2+000 ao quilómetro 4+700) — Aditamento n.º 1
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parcelas
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Natureza
das

parcelas

Urbana

214.03A Maria Arminda Moreira Nunes Pereira Guedes 307 00988/020289 Norte: Parte restante do prédio Terreno 1 408
Rua 25 de Abril, 1369 Vilar Sul: Domínio público
4415-079 Perosinho, VNG de Andorinho Nascente: Parte restante do prédio

Poente: Parte restante do prédio
José Manuel Nunes Carvalho Guedes
Rua 25 de Abril, 1369
4415-079  Perosinho, VNG

Rosa Guedes de Carvalho
Rua 5 de Outubro, 417
4350-795 Avintes, VNG

Rosa Guedes Rodrigues
Rua 5 do Morrão, 10 - Conceição
Angra do Heroísmo

Maria Fernanda Guedes de Carvalho
Rua 25 de Abril, 795
4415-079 Perosinho, VNG
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Despacho n.o 9845-B/2006 (2.a série). — Nos termos do dis-
posto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 do artigo 15.º do
Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de
Setembro, atenta a resolução do conselho de administração da EP —
Estradas de Portugal, E. P. E., de 22 de Setembro de 2005, que apro-
vou a planta parcelar e o mapa de expropriações das parcelas de ter-
reno necessárias à execução da obra da EN 108 — pontões de Sar-
nado, de Arufe e de Tormes — beneficiação e alargamento, tendo
agora o seu início previsto no prazo de seis meses, declaro, no uso da
competência que me foi delegada por despacho do Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações, ao abrigo do artigo 161.º do
Estatuto das Estradas Nacionais, aprovado pela Lei n.º 2037, de 19
de Agosto de 1949, atendendo ao interesse público subjacente à cé-

lere e eficaz execução da obra projectada, a utilidade pública, com
carácter de urgência, da expropriação dos bens imóveis e direitos a
eles inerentes necessários à execução da obra da EN 108 — pontões
de Sarnado, de Arufe e de Tormes — beneficiação e alargamento,
identificados no mapa de expropriações e na planta parcelar em
anexo com os elementos constantes da descrição predial e da inscri-
ção matricial e dos direitos e ónus que sobre eles incidem, bem como
os nomes dos respectivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela
EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

13 de Abril de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Pú-
blicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos.
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Mapa de expropriações

EN 108 — Pontão de Sarnado — Beneficiação e alargamento

1 Francisco Pinto e cônjuge 1481 Omisso Norte: Estrada Nacional 108 74
Lugar de Sarnado - Sarnado Sul: Rio Zêzere
Santa Marinha do Zêzere Nasc: Estrada Nacional 108
4640-472 Santa Marinha do Zêzere Poente: Estrada Nacional 108

1A Carlos Maria Tavares Cunha Coutino e cônjuge 700 Omisso Norte: Estrada Nacional 108 35
Rua De Campolide, 351 - Edif.º 3.º - 23 A Sul: Caminho
Santa Marinha do Zêzere Nasc: Rio Zêzere
1070-034 Lisboa Poente: Estrada Nacional 108

2 Carlos Maria Tavares Cunha Coutino e cônjuge 699 Omisso Norte: Estrada Nacional 108 29
Rua de Campolide, 351 - Edif.º 3.º - 23 A Sul: Caminho do Reguengo
Santa Marinha do Zêzere Nasc: Caminho
1070-034 Lisboa Poente: Regato




